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LEI !~Q 001/96

Súmula: Autoriza a doacào de imóvel urbano ii
Secretaria de Estado da Fazenda e dá
outras providências:

A CAMARA MUNICIPAL DE V:"LA ALTA;ESTADO
DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITA MUNICIPAL SANCION"J A SEGUINTE L

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo Municipal auto
rizado a doar à Secretaria de Estado da Fazenda, a Data de terras n2 002. da !ln

quadra nQ 001. da Planta gernl do Centro Turfstico Porto Figueira, de propríadaéa
da Prefeitura Municipal, com a área de 345 m! , localizada as margens da rodovia (;:')
tadual.

§ 12 - O imóvel objeto da presente doaç-ão dlc:r5t>., -,
se-á a construcjio de um Posto de fiscalizacão da Receita Estadual pelo Gover-no (.)
Paraná, em parcerlatpelój Governo do Paraná em parceria: com a Prefe!~Jra Mu.;ú·:;:;;.;J,

"'
§ 22 - Além da doaçao do terreno e sua terra~)i0:>r;.

gem o Muníeípío contribuirá com areia, pedrisco e mão de obra que seriio utHlzs.,:;:<~
na edificacão da obra.

§ 32 - Na edíflcaçao da obra que será iniciada
~ neiro e concluída em maio de 1.996, sElrãõ obedecidos 08 padroes técnicos dae ria de Estado da Fazenda,

Art , 212 - Esta Lei err' "lrá em vigor na da til de {' c..

publícacào,

do mês d;> [aneíro de 1.996.
Prefeitura do Município de Vfl a Alta, )3 três ül;;,s

42xJ,/
Dzr~nEYRE ~ARDIM

PREFEITA ML. ':'IPAL


